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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Terça-feira, 11 de janeiro de 2022.  

Art. 10º - É vedado ordenar despesa não autorizada por Lei e aquelas que 

ultrapassarem o poder de gastos dos órgãos ou Entidades mencionadas 

no art. 1º deste decreto, ficando os ordenadores de despesa responsáveis 

pela observância, na execução orçamentária e financeira das dotações 

liberadas no Cronograma Mensal de Desembolso.  

 

Art. 11º – A Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças 

baixará normas, orientações e procedimentos adicionais necessários ao 

cumprimento das disposições deste Decreto. 

 

Art. 12º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2022. 

 

ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
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DECRETO N.º 12.589 DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

Prorroga os efeitos do artigo 1º da Lei Municipal n.º 4.524, de 19 de agosto 

de 2015. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

são conferidas pela legislação em vigor, CONSIDERANDO: 

I – a situação de emergência de saúde pública em decorrência da 

pandemia do coronavírus (Sars-Cov-2) causador da Covid-19; 

II – a expressiva redução na arrecadação municipal desvinculada, bem 

como nas transferências constitucionais e voluntárias; 

DECRETA: 

Art. 1º. As medidas previstas no artigo 1º, da Lei Municipal n.º 4.524, de 

19 de agosto de 2015 ficam prorrogadas até 30 de junho de 2022, a contar 

do termo final de vigência do Decreto Municipal n.º 12.346, de 10 de junho 

de 2021. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 12.590 DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Saúde de Nova 

Iguaçu – CMS/NI.   

  

 O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

são conferidas pela legislação em vigor, CONSIDERANDO: 

I -o que dispõe a Lei 4.366 de 27 de fevereiro de 2014; 

II -a decisão das representações Sociedade Civil, de acordo com o Edital 

de Processo de Escolha de Entidades ou Instituições para compor o 

Conselho Municipal de Saúde;  

III -a decisão das representações dos trabalhadores da saúde membros 

indicados pelos Sindicatos de trabalhadores da saúde com atuação, sede 

e/ou sub-sede no município;  

IV- a indicação dos gestores públicos da Secretaria Municipal de Saúde, 

dos gestores prestadores de serviços filantrópicos, bem como, dos 

gestores prestadores de serviços privados; DECRETA: 

Art. 1.º - Ficam designados os membros para integrarem o Conselho 

Municipal de Saúde de Nova Iguaçu, de acordo com as representações 

abaixo relacionadas: 

I – REPRESENTAÇÃO DOS USUÁRIOS 

a) Entidade de Moradores Representativa da Sociedade Civil, com 

sede no Município: 

 Federação das Associações de Bairros da Cidade de Nova Iguaçu 

– MAB 

Titular: Miroval Santos de Souza 

Suplente: Paulo Roberto Santos 

Titular: João Luiz Silva 

Suplente: Dulcemary da Silva Serra 

 

b) Entidades Sindicais de Trabalhadores Urbanos e/ou Rurais, fora 

da área da saúde com sede no Município: 

 Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Nova Iguaçu e 

Mesquita - SINDSMUNI  

Titular: Artur Siqueira do Nascimento 

Suplente: José Cerqueira Rodrigues 

 Sociedade dos Engenheiros e Arquitetos de Nova Iguaçu - SEANI 

Titular: Gessey Jesuíno Alves da Silva 

Suplente: Nilton Louvem da Silva Júnior 

 

c) Entidades Filantrópicas não Prestadoras de Serviços ao SUS, 

com sede no Município, sendo uma Representativa de Portadores 

de Patologia e/ou Necessidades Especiais: 

 

 Grupo de Emancipação e Luta à Livre Orientação Sexual - GRUPO 

ELLOS NI 

  Titular: Cátia Cilene dos Santos  

 Suplente: Pedro Silva de Oliveira 

 Associação Jean Henry Dunant – Instituto Jean Henry Dunant 

       Titular:  Igor Soares do Nascimento 

       Suplente: Marta Cristina Soares do Nascimento 

d) Instituições Formadoras de Profissionais de Saúde: 

 

 Cruz Vermelha Brasileira - Nova Iguaçu  
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Titular: José Renato Muniz Guimarães 

 

Suplente: Marcelo Muniz Guimarães 

 

Titular: Daniel Coelho do Nascimento 

 

Suplente: Edvaldo Martiniano 

 

e) Conselho Profissional e/ou Associação de Classe fora da Área da 

Saúde: 

 

 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – Nova Iguaçu – OAB 

Nova Iguaçu 

      Titular: Wellington Gonçalves Milezi   

      Suplente: Marcus Vinicius Gonzaga de Souza 

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RJ – CREA-RJ 

 

Titular: Davidson Ferreira dos Santos 

Suplente: Adriano da Costa Machado 

 

f) Entidade de Mulheres com Sede no Munícipio: 

 Associação Anjos da Saúde 

 

Titular: Rosilene Rodrigues Gonçalves Leite 

 

Suplente: Bartíria Perpetua Lima da Costa 

 

Titular: Cátia dos Santos Griffo Soares 

 

Suplente: Irismar Santos 

 

II – REPRESENTAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

a) Sindicato de Trabalhadores da Saúde com Atuação, Sede e/ou 

Subsede no Município. 

 

 Sindicato dos Trabalhadores no Combate às Endemias e Saúde 

Preventiva no Estado do Rio de Janeiro – SINTSAÚDE RJ 

 

Titular: Francisca José da Silva 

 

Suplente: Ângela Cristina de Souza Batalha 

 

Titular: Elias Paulo da Silva Alcântara  

 

Suplente: Maria da Penha Silva e Silva 

 

b) Associação de Profissionais e/ou Conselhos de Classe com 

atuação na Saúde, com sede no Município: 

 Uniodonto de Nova Iguaçu Cooperativa Odontológica – 

UNIODONTO 

  

Titular: Stenio da Silva Figueiredo 

 

Suplente: Fernando Tomas Silva 

 

Titular: Erick Lopes Quaglio 

 

Suplente: Genison Rocha Pereira 

 

 Conselho Regional de Psicologia – CRP 

  

Titular: Erika Barbosa de Araújo  

 

     Suplente: Niedja Ferreira Barbalho 

Titular: Jacqueline dos Santos Soares 

 

     Suplente: Rogéria Ferreira Ramos Atouguia Thompson 

 

III – REPRESENTAÇÃO DOS GESTORES 

a) Membros da Gestão da Saúde indicados pela Secretaria 

Municipal de Saúde: 

 

 Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

 

Titular: Luiz Carlos Nobre Cavalcanti 

 

Suplente: Eduardo de Macedo Soares  

 

Titular: Joé Gonçalves Sestello 

 

Suplente: Lino Sieiro Neto 

 

Titular: Pamela Roberta Ferreira da Silva 

 

Suplente: João Paulo Nunes Machado 

 

Titular: Gabriela Silva dos Santos 

 

Suplente: Amanda Morais dos Santos 

 

Titular: Ariosvaldo Dantas de Araujo 

 

Suplente: Valéria Boechat Chaves Bertolini 

 

b) Prestadores de Serviços Privados com ou sem fins 

lucrativos Conveniados ao SUS: 

 

 Sindicato dos Hospitais e Serviços de Saúde da Baixada 

Fluminense - SINDHESB 

 

Titular: Wagner Antônio Barboza Braga 

Suplente: Luiz Carlos da Silva Leite 

 Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

revogando as disposições ao contrário.  
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